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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 2858
de 27 de junho de 2011

CRIA GRATIFICAÇÃO PARA OS PROFISSIONAIS LOTADOS NA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, MARNE MATEUS VITORINO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I :
Art. 1º - Os servidores detentores dos cargos de provimento efetivo, abaixo relacionados, integrantes dos Planos de Cargos e Funções do Município, quando designados para o exercício de suas funções na Estratégia Saúde da Família - ESF, desde que sujeitos ao regime 40 (quarenta) horas semanais, farão jus às seguintes gratificações mensais, incidentes sobre o respectivo vencimento básico:
	CARGO
	VALOR DA GRATIFICAÇÃO

	ENFERMEIRO
	R$ 1.500,00

	CIRURGIÃO DENTISTA
	R$ 1.500,00


Parágrafo Único - Será tornada sem efeito a designação do servidor que não cumprir as atividades e metas estipuladas pelas pactuações e legislações vigentes da Estratégia de Saúde da Família - ESF.
Art. 2º - Os servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo referidos no quadro constante no artigo 1º, com carga horária inferior à referida no caput do citado artigo, poderão ser convocados para regime suplementar de 40 horas semanais para que atendam às necessidades da Estratégia de Saúde da Família - ESF.
§ 1º - A convocação para trabalhar em regime suplementar será concedida através de ato oficial do Prefeito Municipal, após despacho favorável consubstanciado em pedido fundamentado expedido pelo órgão responsável pela convocação, no qual fique demostrada a necessidade da medida.
§ 2º Pelo trabalho em regime suplementar, o servidor perceberá valor correspondente ao vencimento básico, observada a proporcionalidade das horas suplementares.
Art. 3º - As despesas decorrentes desta lei serão atendidas por conta dos recursos do ASPS, PACS, ESF.
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor a partir de 1º de julho de 2011.
GABINETE   DO   PREFEITO   MUNICIPAL   DE   MOSTARDAS,      27    de    junho    de    2011. 
MARNE MATEUS VITORINO
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

EDELANDIA FERREIRA NUNES 
          Chefe de Gabinete          
	PUBLICADA NO PERÍODO DE 27/06/2011 A 11/07/2011
NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
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